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PORTARIA Nº. 064/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica concedido período de férias a COORDENADORA 

DE COMUNICAÇÃO da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina/ES, Srª. ANA PAULA SILVEIRA SILVA, de 

12/07/2022 a 10/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 11 de julho de 2022. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 065/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 
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Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica concedido período de férias a CHEFE DE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina/ES, Srª. IZABELI LANA PACHECO, de 

12/07/2022 a 10/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 11 de julho de 2022. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 066/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica concedido período de férias a CHEFE DE 

DIVISÃO DE PROTOCOLO da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina/ES, Srª. NATÁLIA NASCIMENTO SILVA, de 

18/07/2022 a 16/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 11 de julho de 2022. 

 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 067/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ALEX DUARTE, ocupante do Cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR desta 

Colenda Casa Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria 

nº. 066/2021, de 07 de julho de 2021. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 12 de julho de 2022. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 068/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. GERSON MUNIZ, ocupante do Cargo 

de Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR 

desta Colenda Casa Legislativa, cessando assim os efeitos da 

Portaria nº. 022/2021, de 14 de janeiro de 2021. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 12 de junho de 2022. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública, a 

contratação, com dispensa de licitação da empresa, ROBSON 

CARLOS THOMES, cujo objeto se refere à contratação de 

empresa especializada nos serviços de conexão à rede mundial 

de computadores (internet), 24 horas por dia, durante 7 (sete) 

dias por semana, com velocidade mínima de 50 megabits – via 

LINK DEDICADO, além do comodato de equipamentos e a 

respectiva prestação de serviço de manutenção interna e 

externa, conforme especificações constantes neste termo de 

referência, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

Valor do contrato: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

 

Santa Leopoldina/ES, 12 de julho de 2022. 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Presidente da CPL 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA 
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